
DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARARAQUARA  

Comunicado Edital de Credenciamento Fundação CASA/2017.  

A Dirigente Regional de Ensino, em atendimento às disposições nos 

termos da Resolução SE 75, de 29/11/2013; Resolução SE 8, de 

29/01/2012, Resolução SE 3, de 28/01/2011, torna público a 

abertura de inscrição para o processo de Credenciamento de 

docentes interessados em atuar na Unidade da Fundação CASA 

(Centro de Atendimento Sócio-educativo ao Adolescente), 

jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino. Este credenciamento aplica-

se à Unidade da Fundação CASA (Centro de Atendimento Sócio-

educativo ao Adolescente) de Araraquara, vinculada à E. E. Profª 

Letícia de Godoy Bueno de Carvalho Lopes– cidade de Araraquara, 

jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino.  

 

I – DO PERFIL DOCENTE: 

 Espera-se do docente interessado em ministrar aulas nas Unidades 

da Fundação CASA o seguinte perfil:  

1) que exerça liderança e autoridade tendo como referência uma 

postura democrática;  

2) que seja assíduo e pontual;  

3) que tenha conhecimento da especificidade do trabalho pedagógico 

a ser desenvolvido em unidade da Fundação CASA com adolescentes 

em cumprimento de medida sócio-educativa;  

4) que tenha conhecimento aprofundado do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90);  

5) que utilize metodologias de trabalho que, respeitando a proposta 

pedagógica da unidade da Fundação CASA, promovam a reflexão, a 

solidariedade, a troca de experiências e a aprendizagem dos 

conteúdos escolares pelos alunos; 

 6) que seja capaz de promover, cotidianamente, a autoestima do 

educando.  



7) que tenha disponibilidade para o desenvolvimento do trabalho em 

equipe;  

8) que seja capaz de estabelecer relações interpessoais 

fundamentadas no respeito à diferença com os educandos, com o 

corpo docente e com os funcionários da Fundação CASA;  

9) que tenha conhecimento dos documentos oficiais da Fundação 

CASA, disponíveis em www.casa.sp.gov.br;  

10) que tenha conhecimento dos documentos e procedimentos em 

relação a sua vida funcional, conforme disposto pela escola 

vinculadora, consoante à legislação vigente;  

11) que tenha disponibilidade para participar de programas de 

capacitação oferecidos pela SEE e órgãos conveniados, socializando e 

aplicando os novos conhecimentos adquiridos;  

12) que seja frequente ao horário de trabalho pedagógico coletivo 

(ATPC), promovidos pela Unidade da Fundação CASA, pela escola 

vinculadora ou pela Diretoria de Ensino;  

13) que participe dos Conselhos de Classe e Série;  

14) que seja capaz de manter atualizados os documentos escolares 

de sua competência; 

 15) que zele por suas atribuições de docente e de funcionário público 

nos termos da legislação vigente. 

 

II – Público Alvo:  

1)  Poderão atuar neste Projeto os docentes com categorias “F”, 

“O”e “O” em interrupção de exercício, que estão CLASSIFICADOS 

para atuar como docente no processo de atribuição de Classes e 

Aulas 2017 na Diretoria de Ensino Região de Araraquara. Os 

interessados deverão ser portadores de diploma de licenciatura plena, 

bacharel/tecnólogo ou aluno de licenciatura ou 

bacharelado/tecnologia ou ser portador de licenciatura plena em 

Pedagogia ou Curso Superior equivalente com habilitação para 

http://www.casa.sp.gov.br/


lecionar nas séries iniciais do Ensino Fundamental ou Diploma de 

Curso Normal em nível médio. 

 

III – Da Data, do Local e das Condições para o processo de 

inscrição para o Credenciamento:  

1) De 21 a 25-11-2015  

2) Das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.  

3) Local para a entrega de documentos:  

Diretoria de Ensino - Rua Gonçalves Dias, nº 291 – Bairro: Centro – 

CEP: 14.801.290 – Araraquara/SP.  

 

IV – Requisitos e documentação: 

a) ter optado no ato da inscrição no GDAE pela modalidade 

Projetos; 

b) ser portador de diploma do curso de Licenciatura Plena ou 

Certificado de Conclusão do referido curso; 

c) ser portador de Licenciatura Plena em Pedagogia ou curso 

superior equivalente com habilitação para lecionar nas séries 

iniciais do Ensino Fundamental ou Diploma de Curso Normal 

em nível médio; 

d) ser portador de diploma do curso de Bacharel ou Certificado 

de Conclusão do referido curso; 

e) ser portador de Diploma do Curso de Tecnólogo de nível 

superior ou Certificado de Conclusão do referido curso; 

f) ser aluno regularmente matriculado, cursando em 2016, 

curso superior de licenciatura, bacharelado ou tecnólogo; 

g) estar devidamente classificado no processo de atribuição de 

aulas na Diretoria de Ensino da Região de Araraquara em 

2017; 

h) não exercer outra atividade ou prestação de serviço que 

impliquem em afastamento da função para a qual está se 

inscrevendo. 



1) Documentação: 

No ato da inscrição para credenciamento o interessado deverá 

apresentar a documentação abaixo em envelope devidamente 

identificado com nome e RG: 

a) Requerimento de inscrição devidamente preenchido pelo 

candidato; 

b) RG (cópia acompanhada do original); 

c) CPF (cópia acompanhada do original); 

d) Diploma de Curso de Licenciatura Plena ou Certificado de 

Conclusão do referido curso e respectivo Histórico Escolar 

(cópias acompanhadas dos originais) ou 

e) Diploma de curso de Bacharelado ou Certificado de 

Conclusão do referido curso e respectivo Histórico Escolar 

(cópias acompanhadas dos originais) ou  

f) Diploma de Curso de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

curso superior equivalente com habilitação para lecionar nas 

séries iniciais do Ensino Fundamental ou Diploma de Curso 

Normal em nível médio e respectivo Histórico Escolar (cópias 

acompanhadas dos originais) ou 

g) Diploma de Curso de Tecnólogo de nível superior ou 

Certificado de Conclusão do referido curso e respectivo 

Histórico Escolar (cópias acompanhadas dos originais) ou 

h) Atestado/declaração de matrícula atualizado, para cursar em 

2016, curso superior de licenciatura, bacharelado ou 

tecnólogo, expedido pela instituição de ensino superior que 

estiver oferecendo o curso (original); 

i) Certidão de Tempo de Serviço prestado no Magistério Público 

Oficial do Estado de São Paulo data base de 30-06-2016;  

j) Comprovante de estar inscrito para o processo de atribuição 

de aulas com opção para ministrar aulas em 2017 na 

Diretoria de Ensino – Araraquara. 

 



V - Publico Alvo: 

a) Professor Categoria F; 

b) Professor Categoria O 

c) Professor Categoria O com interrupção de exercício. 

 

VI - Da entrevista: 

a) Para obter credenciamento, o docente fará entrevista que 

versará sobre o perfil exigido para a função. A data da entrevista 

será agendada posteriormente e comunicada via telefone ou 

email aos candidatos inscritos e será realizada na E. E. Profª 

Letícia de Godoy Bueno de Carvalho Lopes – cidade de 

Araraquara 

 

VII - Da Classificação: 

a) O processo de classificação de docentes é de competência da 

equipe gestora da escola vinculadora a Unidade da Fundação 

CASA (Centro de Atendimento Sócio-educativo ao 

Adolescente) de Araraquara em parceria com a equipe da 

Diretoria de Ensino – Região Araraquara.  

b) Os docentes inscritos no processo regular de seleção serão 

classificados considerando-se o perfil profissional necessário 

para atuar na Instituição. O tempo de serviço deverá ser 

usado para critério de desempate.  

c) O Resultado do Credenciamento de Docentes para atuar 

junto a Unidade da Fundação CASA (Centro de Atendimento 

Sócio-educativo ao Adolescente) será divulgado em 

05/12/2016 no site da Diretoria de Ensino – Região de 

Araraquara (http://deararaquara.edunet.sp.gov.br) e ou na 

E. E. Profª Letícia de Godoy Bueno de Carvalho Lopes. 

 

VIII - Disposições Finais:  

http://deararaquara.edunet.sp.gov.br/


a) O docente para o qual forem atribuídas aulas e/ou classes na 

Unidade da Fundação CASA (Centro de Atendimento Sócio-

educativo ao Adolescente), não poderá exercer nenhuma outra 

atividade ou prestação de serviços que implique em 

afastamento das funções para as quais foi admitido ou 

contratado.  

b) Não será permitida a juntada de documentos posterior às 

datas estipuladas.  

c) Os casos omissos ao disposto no presente edital serão 

analisados pela Comissão Responsável da Diretoria de Ensino.  

d) Novas orientações publicadas pelos órgãos centrais da SEE 

poderão determinar alterações no presente edital. 


